
    Nº 1351, sexta-feira, 10 de janeiro de 2020

DECRETO Nº 36.583, de 08 de janeiro de 2020.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de janeiro de 2020:

          

- Joice Meurer Santana, para o cargo de Coordenador II de Administração de
Equipamentos e SAME.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/01/2020, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5404893 e o
código CRC A54B4B55.

DECRETO Nº 36.587, de 09 de janeiro de 2020.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de janeiro de 2020:

 

Jacqueline Maria Souza, matrícula 51.103, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/01/2020, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/01/2020, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5422229 e o
código CRC 08383C9A.

DECRETO Nº 36.588, de 09 de janeiro de 2020.

           

DECRETO VACÂNCIA

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Municipio, e com o artigo 32, item VI,
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

Decreta VACÂNCIA:
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A partir do dia 09 de janeiro de 2020 ocupado pelo(a) servidor(a)  Maria Alice de Freitas,
matrícula 46.356, tendo em vista sua posse para o cargo inacumulável de Professor de Ensino
Básico Técnico e Tecnológico - Docente - Enfermagem, do quadro do Instituto Federal de
Educação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 09/01/2020, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/01/2020, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5422122 e o
código CRC DEBA6C0E.

DECRETO Nº 36.589, de 10 de janeiro de 2020.

 

ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE
EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, PARA O
EXERCÍCIO DE 2020  E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica
do Município e de conformidade com o que dispõe os artigos 8º, 9º e 13º, da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000, o art. 39, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 8.729, de 11 de
setembro de 2019 e da Lei Orçamentária Anual nº 8.778, de 13 de dezembro de 2019,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica estabelecido o Desdobramento da Previsão de Receita em Metas
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Bimestrais de Arrecadação, o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e a Programação
Financeira do Município de Joinville, para o exercício de 2020, conforme o que dispõe os seguintes
anexos, partes integrantes deste Decreto:

 

I - ANEXO I - Demonstrativo do Desdobramento da Previsão de Receita
Consolidada, em Metas Bimestrais Orçamentárias e de Arrecadação do Município;

 

II - ANEXO II - Demonstrativo do Cronograma Mensal Consolidado de
Execução Orçamentária e de Desembolso, com Base na Média Histórica do Município;

 

III - ANEXO III - Consolidação da Previsão da Receita e Despesas em Metas
Bimestrais com base na lei orçamentária n° 8.778, de 13 de dezembro de 2019, com o Cronograma
Mensal de Execução Orçamentária e de Desembolso, com base na média dos 03 últimos exercícios.

 

Art. 2º Para elaboração do Demonstrativo do Desdobramento da Previsão de
Receita Consolidada, em Metas Bimestrais Orçamentárias e de Arrecadação, disposto no ANEXO
I, foram utilizados os seguintes critérios:

 

I - a receita aprovada para 2020, com base na média histórica da receita orçada
para os exercícios de 2017, 2018 e 2019;

 

II – a arrecadação mensal para o exercício de 2020, com base na média histórica
dos exercícios de 2017, 2018 e 2019;

 

III – o índice médio das receitas mensais nos exercícios de 2017, 2018 e 2019.

 

Art. 3º Na elaboração do Demonstrativo do Cronograma Mensal Consolidado de
Execução Orçamentária e de Desembolso, com Base na Média Histórica, disposto no ANEXO II,
levaram-se em consideração os seguintes critérios:

 

I – a despesa aprovada para 2020, com base na média histórica da despesa orçada
nos exercícios de 2017, 2018 e 2019;

 

II – a liquidação mensal com base na média histórica dos exercícios de 2017,
2018 e 2019;

 

III – o índice médio das despesas mensais nos exercícios de 2017, 2018 e 2019.

 

Art. 4º Para a elaboração da Consolidação da Previsão da Receita em Metas
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Bimestrais Orçamentárias e de Arrecadação, com o Cronograma Mensal de Execução Orçamentária
e de Desembolso, disposto no ANEXO III, foram utilizados os seguintes critérios:

 

I – as despesas orçadas dispostas no ANEXO II, deduzidas das receitas orçadas
dispostas no ANEXO I, com a apuração do resultado.

 

II – as despesas liquidadas dispostas no ANEXO II, deduzidas das receitas
arrecadadas no ANEXO I, com visualização do resultado.

 

Art. 5º A Programação da Despesa será realizada em conformidade com os
Demonstrativos dos Projetos, Atividades e Encargos Especiais, de cada Unidade Orçamentária
integrantes do Orçamento Municipal, inclusive Fundos, Fundações, Autarquias, aprovados pela Lei
Municipal nº 8.778, de 13 de dezembro de 2019.

 

Art. 6º Em atendimento ao art. 9º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e em determinação, do artigo 39 da Lei Municipal
nº 8.729, de 11 de Setembro de 2019 – Lei de Diretrizes Orçamentária 2020, ao final de cada
bimestre do exercício, a Secretaria de Administração e Planejamento e a Secretaria de Fazenda,
farão avaliação dos resultados, visando alcançar o equilíbrio financeiro, e o devido alcance das
metas. A Secretaria da Fazenda, ao final de cada bimestre, caso julgue necessário, solicitará a
Secretaria de Administração e Planejamento, ato legal sobre o montante de limitação de empenhos
no mínimo por fonte de recursos.

 

Art. 7º Em atendimento ao art. 13º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04
de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e em determinação ao complemento do Anexo
III, deste Decreto, no propósito de alcançar as metas estabelecidas nos ANEXOS I e II, o Poder
Executivo Municipal adotará medidas de combate à evasão e a sonegação fiscal, referente à
cobrança da dívida e ao montante dos créditos tributários, as quais serão:

- Capacitação do quadro de servidores da Secretaria da Fazenda para o
aprimoramento dos processos de lançamento, arrecadação e fiscalização de tributos;

- Aperfeiçoamento da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços Municipais, a fim de
facilitar os processos de fiscalização e combate à sonegação;

- Reestruturação dos mecanismos de cobrança dos contribuintes inadimplentes,
através da implantação da área de cobrança;

- Incentivo a mutirões, com o objetivo de acelerar os processos em tramitação no
Fórum de Joinville;

- Aperfeiçoamento do cadastro imobiliário da PMJ, com a implantação do projeto
de geoprocessamento, que possibilitará o lançamento de valores de IPTU mais condizentes com a
realidade da cidade;

- Ampliação da atuação junto à Secretaria da Fazenda do Estado e aos
contribuintes do ICMS, com o objetivo de viabilizar o crescimento do índice de participação do
Município na distribuição do ICMS.

5 de 69

Nº 1351, sexta-feira, 10 de janeiro de 2020



- Aprofundamento do programa de educação fiscal.

- Especialização da equipe de campo do cadastro imobiliário para fins de elevação
da arrecadação do IPTU.

 

Art. 8º O Executivo Municipal poderá publicar novo decreto, com o intuito de
adequar a programação financeira e o cronograma de desembolso, a possível alteração no panorama
financeiro, estabelecendo novas metas bimestrais de arrecadação e novas formas de controle da
despesa.

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Esta publicação possui como anexos os documentos SEI: 5410868, 5410919 e 5410936.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/01/2020, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5423866 e o
código CRC 9F14D8EB.

DECRETO Nº 36.590, de 10 de janeiro de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38 da Lei Municipal 8.729 de 11 de
setembro de 2019 e da Lei  Municipal nº 8.778 de 13 de dezembro de 2019,

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito o Crédito Adicional Suplementar, no orçamento
vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, relativo ao superávit financeiro da fonte de recurso 150,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:
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U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

 Projeto / Atividade Fonte de
Recursos

Modalidades de
Aplicação

VALOR R$

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
28.843.3.0.2001

Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

0.3.50 3.1.91 3.344.335,35

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
28.845.3.0.2000 PASEP - SEFAZ 0.3.50 3.3.90 33.781,15

     TOTAL 3.378.116,50
 
 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Esta publicação possui como anexos os documentos SEI: 5408171 e 5384354.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/01/2020, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5423889 e o
código CRC 531EC9CB.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 
PORTARIA Nº 006/2020/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de Órtese,
Prótese e Materiais Especiais do Hospital 
Municipal São José e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais
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O Diretor-presidente, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa n.º
02/2019, aprovada pelo Decreto n.º 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de Órtese, Prótese e Materiais Especiais do Hospital Municipal São José,
com exceção dos contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

I. Aline Rosana Lopes - Matrícula n° 78988;

II. Célia Raquel Marques Cordeiro - Matrícula n° 76522;

III. Diego Bisson Ferreira - Matrícula nº 91311;

IV. Flaviane Andrzejewski - Matrícula n° 85922;

V. Lohane Kersten Silva - Matrícula n° 86588;

VI. Marcela Lipinski - Matrícula n° 78588;

VII. Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104;

VIII. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula n° 84100;

IX. Odila Teresinha Lopes - Matrícula n° 29648;

X. Fabricio da Rosa - Matricula nº 91233 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto nº 28.017 de
2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;
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VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

I. Aline Rosana Lopes - Matrícula n° 78988;

II. Célia Raquel Marques Cordeiro - Matrícula n° 76522;

III. Diego Bisson Ferreira - Matrícula nº 91311;

IV. Flaviane Andrzejewski - Matrícula n° 85922;

V. Lohane Kersten Silva - Matrícula n° 86588;

VI. Marcela Lipinski - Matrícula n° 78588;

VII. Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104;

VIII. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula n° 84100;

IX. Odila Teresinha Lopes - Matrícula n° 29648;

X. Fabricio da Rosa - Matricula nº 91233 - Suplente.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
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condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 259/2018, de 28 de setembro de 2019.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 09/01/2020, às 16:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5421783 e o
código CRC D6A0B25E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 004/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 217/2019 .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 217/2019, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição de banco
sueco, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Deisemara Sebold – Titular

Gabriel Ponzetto – Titular

Solange da Veiga da Maia – Titular

Caroline Michele Brunken – Suplente

Solange de Souza Seger – Suplente

Clenair Machado Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
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qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 08 de janeiro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 10/01/2020, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5413138 e o
código CRC 15F1289F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 005/2020 - SED.GAB
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Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 353/2019 .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 353/2019, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada para confecção e fornecimento de óculos de grau para atender alunos da rede
municipal de ensino, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem
como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

Deisemara Sebold – Titular

Silvane Kunde – Titular

Josiana de Souza – Titular

Caroline Michele Brunken – Suplente

Solange da Veiga da Maia – Suplente

Clenair Machado Pereira – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;
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V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 08 de janeiro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 10/01/2020, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5413189 e o
código CRC F767D36D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 006/2020 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
666/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Maria Goreti Gomes - ME .

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 666/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Maria
Goreti Gomes - ME, cujo objeto é o fornecimento de exemplares do 'Jornal da Educação' para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação, para o exercício 2020.

Fiscal Requisitante:

Deisemara Sebold – Titular

Silvane Kunde – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Jeferson Luiz Corrêa – Titular

Caroline Michele Brunken – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Solange da Veiga da Maia – Titular

Clenair Machado Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 09 de janeiro de 2020.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 10/01/2020, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5420271 e o
código CRC C44537F2.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.USS/SGP.USS.AAD

PORTARIA SGP Nº 101/2020

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 28.802 e Lucelia Patricia Marcos,
matrícula 27.090, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Milena Alves, matrícula 42.795 e Zenilda  Rosa Floriano, matrícula 24.917,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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para composição de comissão para realização a  avaliação final de desempenho no
estágio probatório do servidor Andre Forte Medeiros, matrícula 48.046.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/01/2020, às 10:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5422020 e o
código CRC DBA8E1AC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA 410/2019 - SES-NGP

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA E DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO
GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

ART.1º- DESIGNAR a servidora Ana Alice Muniz Carvalho de Borba, matrícula
39.694, para a Função Gratificada de 40%, correspondente à supervisor do Serviço de
Vigilância Ambiental, a partir de 04/01/2020.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/01/2020, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5422310 e o
código CRC EF38C594.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

 

PORTARIA 411/2019 - SES-NGP

 

DISPÕE SOBRE A DISPENSA E DESIGNAÇÃO PARA CARGO DE FUNÇÃO
GRATIFICADA

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

ART.1- DESIGNAR o servidor Antonio Souza da Silva, matrícula 40.330, para a Função
Gratificada de 40%, correspondente à supervisor do Serviço de Vigilância Ambiental, a
partir de 04/01/2020.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/01/2020, às 14:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5422398 e o
código CRC 0F5EE5B5.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de Gerente
de Esgoto, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2613/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Janine Smania
Alano, a partir de 13/01/2020 a 31/01/2020, a Senhora Dalva Schnorrenberger para a função de
Gerente de Esgoto;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5431477 e o
código CRC AB638C18.

 

EXTRATO SEI Nº 5427543/2020 - SED.AES

 

 

19 de 69

Nº 1351, sexta-feira, 10 de janeiro de 2020



Joinville, 10 de janeiro de 2020.

A Secretaria de Educação comunica que o Quadro de Vagas do novo Cei Bianca Carolina
Pinheiro, data de 10/01/2020 está disponível
em https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/quadros-de-vagas-para-educacao-infantil-
2020/.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Losi, Coordenador
(a), em 10/01/2020, às 11:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427543 e o
código CRC D4502615.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 224/2019, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Fernandes Mana Materiais e Equipamentos EIRELI

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 144/2019 - SRP

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

10

CURVA 22°30' EM PVC, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA
INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, FABRICADA CONFORME

NORMA ABNT NBR 10569, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR 7362)
ESGOTO COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 9051 E

NBR 9063). DN 150. (20777). MARCA: HIDROSANU.

UN 70 R$ 48,37

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/01/2020, às 11:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 07:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5405553 e o
código CRC 627AD7D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5424509/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 34/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A.R. MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, que versa sobre a Aquisição de materiais para marcenaria
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 09/01/2020, no valor de
R$ 35.071,66 (trinta e cinco mil setenta e um reais e sessenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 12:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5424509 e o
código CRC 0E95C419.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5424656/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 35/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AVIZ COMÉRCIO
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais para
marcenaria para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José, assinada em 09/01/2020,
no valor de R$ 96.116,46 (noventa e seis mil cento e dezesseis reais e quarenta e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 12:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5424656 e o
código CRC 2B16C146.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430081/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 65/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DIMASTER
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em
09/01/2020, no valor de R$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430081 e o
código CRC E0718FC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430120/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 59/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 09/01/2020, no valor de R$ 3.603,96 (três mil seiscentos e três reais e noventa e
seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430120 e o
código CRC D3D47DF6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430151/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 60/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 09/01/2020, no valor de R$ 73.024,80 (setenta e três mil vinte e quatro reais e
oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430151 e o
código CRC 43076ECB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430182/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 82/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Panificadora e
Mercearia Helena Ltda-EPP, que versa sobre a Aquisição de produtos de panificação para o
preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes de pacientes do Hospital Municipal
São José, assinada em 10/01/2020, no valor de R$ 84.326,20 (oitenta e quatro mil trezentos e vinte e
seis reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430182 e o
código CRC 86E6EBA7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430231/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 45/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA
PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 09/01/2020, no valor de R$ 89.460,00 (oitenta e nove mil
quatrocentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430231 e o
código CRC 1404C666.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430251/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 41/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BIOMIG
MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 09/01/2020, no valor de R$ 46.373,70 (quarenta e seis mil
trezentos e setenta e três reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430251 e o
código CRC F9454AB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430287/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 58/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 09/01/2020, no valor de R$ 41.905,80 (quarenta e um mil novecentos e cinco
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430287 e o
código CRC F4B19953.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430358/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 56/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
09/01/2020, no valor de R$ 638.734,00 (seiscentos e trinta e oito mil setecentos e trinta e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

26 de 69

Nº 1351, sexta-feira, 10 de janeiro de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430358 e o
código CRC 78AEBBA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430430/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 39/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO
BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e
de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em 09/01/2020, no valor de R$
205.439,50 (duzentos e cinco mil quatrocentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430430 e o
código CRC D6C8CE04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430474/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 38/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José, assinada em 09/01/2020, no valor de R$ 2.254,20 (dois mil duzentos e cinquenta e quatro reais
e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430474 e o
código CRC 0819B06B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430500/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 74/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 09/01/2020,
no valor de R$ 682,80 (seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430500 e o
código CRC 7023AF3E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430548/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 75/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIO
TEUTO BRASILEIRO S/A, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal
de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 09/01/2020, no valor de R$
4.947,60 (quatro mil novecentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430548 e o
código CRC 1DED425B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430600/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 72/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 09/01/2020,
no valor de R$ 27.078,75 (vinte e sete mil setenta e oito reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430600 e o
código CRC A3E0C49A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430638/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 66/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INOVAMED
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 09/01/2020,
no valor de R$ 2.619,40 (dois mil seiscentos e dezenove reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430638 e o
código CRC 9AC96F08.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430662/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 31/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIENLABOR
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde,
nas especialidades de cirurgia geral e exames diagnósticos, assinada em 09/01/2020, no valor de R$
21.850,00 (vinte e um mil oitocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430662 e o
código CRC 504E3654.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430679/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 28/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AUTO SUTURE DO
BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de órtese, prótese e materiais especiais para
atendimentos aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do Hospital
Municipal São José, assinada em 08/01/2020, no valor de R$ 74.700,00 (setenta e quatro mil e
setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430679 e o
código CRC 98F8A611.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5430708/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 73/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da
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Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 09/01/2020,
no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430708 e o
código CRC 01463DD1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5431164/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 84/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INTEGRA
SOLUÇÕES MEDICAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos
nutricionais para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São JoséAquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e
pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José, assinada em10/01/2020, no
valor de R$ 5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5431164 e o
código CRC 971CF3BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5431219/2020 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 52/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José, assinada em
09/01/2020, no valor de R$ 65.844,10 (sessenta e cinco mil oitocentos e quarenta e quatro reais e
dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5431219 e o
código CRC 0FB00B22.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5431248/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 89/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FRESENIUS KABI
BRASIL LTDA., que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José,
assinada em 10/01/2020, no valor de R$ 48.130,25 (quarenta e oito mil cento e trinta reais e vinte e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5431248 e o
código CRC 791259CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 5431315/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 46/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DUPATRI
HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. , que versa sobre a
Aquisição de medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do
Hospital Municipal São José, assinada em 09/01/2020, no valor de R$ 103.243,70 (cento e três mil
duzentos e quarenta e três reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5431315 e o
código CRC F4CFB4CF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5417230/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2020.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 248/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Buschle & Lepper SA

OBJETO: Aquisição de produtos quimicos.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 138/2019 
VIGÊNCIA: 14 (quatorze) meses.

VALOR:  R$ 37.620,00 (trinta e sete mil, seiscentos e vinte reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 09/01/2020, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/01/2020, às 18:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5417230 e o
código CRC BCF06B9B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5393088/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 245/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SOLUÇÕES TERRAPLENAGEM EIRELI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NIVELAMENTO DE TAMPAS DE POÇOS
DE VISITA DA REDE COLETORA DE ESGOTO DO SES VILA NOVA E JARDIM
PARAISO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LICITAÇÃO Nº 036/2019

VIGÊNCIA: 9 (nove) meses

VALOR: R$ 1.292.200,00 (um milhão duzentos e noventa e dois mil e duzentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/01/2020, às 18:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 07:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5393088 e o
código CRC AED324BB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 5392990/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 252/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: EXCEL SOLUÇÕES EM AUTOMAÇÃO LTDA. ME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAINEIS DE COMANDO COM INSTALAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2019

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses

VALOR: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/01/2020, às 18:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 07:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5392990 e o
código CRC 877620D0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5387611/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2020.

Termo de Credenciamento: 002/2019 (assinado em 12/07/2019).
1º Termo Aditivo ACRESCENDO em 18,79%, equivalente ao valor de R$ 77.744,16 (setenta e
sete mil setecentos e quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), para inclusão do procedimento
de CIRURGIA DE VITRECTOMIA POSTERIOR (Código SUS 04.05.03.014-2). Conforme
justificativa exposta no Memorando SEI Nº 5021900/2019 - SES.URE. Termo assinado em
09/01/2020.
Objeto: Contratação de serviços médicos na especialidade de Oftalmologia, através do
Credenciamento nº 327/2014.
Empresa: Hospital de Olhos Sadalla Amin Ghanem. 
Verbas: 500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102, 501 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238 e 497 –
46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/01/2020, às 15:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/01/2020, às 09:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5387611 e o
código CRC 6F1DD954.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5427179/2020 - HMSJ.UFFH.AGC
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Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Contrato: 049/2016 (assinado em 11/03/2016).
7º Termo Aditivo PRORROGANDO a execução e vigência do Contrato por mais 12 (doze)
meses, alterando seu vencimento para 11/01/2021 e 11/05/2021 respectivamente, em conformidade
com o Memorando SEI Nº 5110069/2019 - SES.UCC.ASU, e despacho SEI 5142756/2019 -
HMSJ.GAB. Termo assinado em 09/01/2020.
Objeto: Contratação de jornal diário de grande circulação para a publicação de matérias oficiais de
interesse da Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria da Saúde, Fundo Municipal do
Meio Ambiente, Fundação Instituto de Pesquisa e Planejamento para o Desenvolvimento
Sustentável de Joinville - IPPUJ, Fundação Cultural de Joinville, Fundação de Esportes, Lazer e
Eventos de Joinville - FELEJ, Departamento Municipal de Trânsito e Hospital Municipal São José,
na forma do Pregão Presencial nº 312/2015.
Empresa: NC Comunicações S.A.
Verba: 551 – 47001.10.131.4.2.2306.3.3.90.00.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 12:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427179 e o
código CRC 1955E17E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 5412150/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N º 211/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Eletronema Ltda.
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OBJETO: A prorrogação do prazo de execução por mais 37 (trinta e sete) dias

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 110/2019

PRAZO EXECUÇÃO: 09/02/2020

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/01/2020, às 18:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5412150 e o
código CRC 91A972E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5424550/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor DEMIS MIGUEL STILLER no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0706 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia
13/01/2020 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5424550 e o
código CRC F65041F6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5425065/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANE CRUZ RUEDIGER no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 08:30 do dia 13/01/2020 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5425065 e o
código CRC 28EC96EA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5425440/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA DE LIMA LUIZ no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia
13/01/2020 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5425440 e o
código CRC F70CC505.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5425783/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

41 de 69

Nº 1351, sexta-feira, 10 de janeiro de 2020



Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIANE DOS SANTOS no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia
13/01/2020 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5425783 e o
código CRC CFEBE4C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5426048/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA SOLANGE PROCÓPIO MORVAN no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:30 do dia 13/01/2020 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5426048 e o
código CRC FEDF9ED6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5426558/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALCILENE MARCILIO LORENÇATTO no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:30 do dia 13/01/2020 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5426558 e o
código CRC E8D99E25.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5427334/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUSIANE DE ALMEIDA BRITO SANTIAGO
RAMOS no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0701 - Professor
Educação Infantil 100h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:00 do dia 13/01/2020 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427334 e o
código CRC 79B9D8F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5427385/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de LETICIA D BORBA no Processo Seletivo -
Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do
dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Roger de Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427385 e o
código CRC 2181BB27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5427575/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA Z SOLOVI no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 13/01/2020 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427575 e o
código CRC E0E9CAA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5427663/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de LUENI GABRIELLI DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30
do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Roger de Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427663 e o
código CRC 0FF810C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5427685/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação de LEIA DE OLIVEIRA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 14:00 do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Victor Hernandes Reyes da
Silva, Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 11:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427685 e o
código CRC DA2CC78E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5427818/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

 

 

Tendo em vista a aprovação de KEMELI DAIANE NOGUEIRA no Processo Seletivo - Edital 003-
2019 no Cargo Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos convocar para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do
dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital anteriormente
indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
 

Documento assinado eletronicamente por Victor Hernandes Reyes da
Silva, Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 11:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427818 e o
código CRC 717A4754.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5427890/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ISABEL CRISTINA MARINI FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 11:00 do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Roger de Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427890 e o
código CRC C1CEACB5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5428036/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ELIZABETH CARDOSO FALCON DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Roger de Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5428036 e o
código CRC 0F02C9DF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5428190/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de JOSELIA DA SILVA MELO no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30
do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Roger de Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5428190 e o
código CRC B80C0D47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5428267/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE DE JESUS ANDRADE RAMOS no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 16:00 do dia 13/01/2020 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5428267 e o
código CRC DB21713C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5428288/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de IDIVONE FATIMA PERUZZO RENNER no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 11:30 do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Roger de Azevedo,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5428288 e o
código CRC 8D97496E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5428453/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de VIVIANE CRISTINA BELEGANTE SOARES no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5428453 e o
código CRC AC193990.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5428514/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA LOPES BALBINOTTI no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 16:30 do dia 13/01/2020 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 12:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5428514 e o
código CRC C123B590.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5428574/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DO
NASCIMENTO no Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos
convocar para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5428574 e o
código CRC FD8D0E30.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5428769/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de MARCIA MARIA ALMEIDA DOS SANTOS
PESSINI no Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5428769 e o
código CRC B5B8079F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5428856/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de TATIANE DOS SANTOS FAGUNDES no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 13:00 do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 12:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5428856 e o
código CRC 438EDC02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5428963/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de MONICA MOREIRA no Processo Seletivo -
Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do
dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5428963 e o
código CRC D4794FAE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5429037/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de THAIS HELENA CONCEICAO no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30
do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5429037 e o
código CRC 0BF59BC6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5429169/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de GISELI MARTINS DE SOUZA FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 13:30 do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

57 de 69

Nº 1351, sexta-feira, 10 de janeiro de 2020



Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5429169 e o
código CRC 5B71B8DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5429220/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de EDILENE CORREA no Processo Seletivo -
Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do
dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5429220 e o
código CRC C27D2061.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5429327/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de ELIANE ELEOTERIO DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para
comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, às 15:00 do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5429327 e o
código CRC EA37AB01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 5429450/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Tendo em vista a aprovação de DENISE DE JESUS COSTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Auxiliar de Educador, vimos convocar para comparecer a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30
do dia 13/01/2020, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
Horário de atendimento das 8:00h às 17:30h.
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5429450 e o
código CRC 03D41405.

 

AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 5425747/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a DISPENSA DE
LICITAÇÃO nº 331/2019, destinada à Aquisição em caráter emergencial de suplemento alimentar
adulto isento de lactose para atender o Requerimento Administrativo nº. 227/2019/NAT, em favor
da usuária J.S.M., devido a necessidade de alteração do fornecedor.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/01/2020, às 14:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5425747 e o
código CRC 2EA3B42E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5337583/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 203/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 776358, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de materiais para os laboratórios makers das Unidades
Escolares da Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BOGO
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FILHOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 02 – R$ 15,57, ITEM 05 – R$
19,96, ITEM 10 – R$ 6,00, ITEM 11 – R$ 9,69 e ITEM 12 – R$ 2,82.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/01/2020, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/01/2020, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5337583 e o
código CRC 603AD1B6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5349271/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 283/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 784269, resolve registrar os
preços para futura e eventual aquisição de cubas de inox, destinados às manutenções prediais
efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: BOGO FILHOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – Item 01 - R$ 103,86.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/01/2020, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/01/2020, às 14:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5349271 e o
código CRC B7A2788A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 5196503/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 147/2019 e junto à plataforma do Banco do Brasil n° 772454, resolve registrar os
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preços para futura e eventual aquisição de mobiliário, equipamentos e utensílios domésticos em geral
para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: K.C.R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI, ITEM 09 – R$
800,00.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/01/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/01/2020, às 18:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5196503 e o
código CRC 2CCA9E8F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5408113/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 382/2019, UASG 453230, destinado a confecção e
fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré moldadas, bem como o julgamento efetuado
pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores totais, quais sejam: CCT CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, ITEM 01 - R$
47.500,00, ITEM 02 - R$ 172.500,00 e ITEM 03 - R$ 109.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/01/2020, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/01/2020, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5408113 e o
código CRC 1A195E72.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5400857/2020 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 368/2019, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de materiais esportivos (bolas de borracha, bolas medicine
ball) para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, bem como o
julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: IGOR CORREIA DE SIQUEIRA, ITEM 01 - R$
5,95, ITEM 02 - R$ 5,95, ITEM 03 - R$ 12,91, ITEM 05 - R$ 17,10 e ITEM 07 - R$ 26,57;
SPORTHAUS COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, ITEM 04 - R$ 12,90 e
ITEM 06 - R$ 13,54; RICARDO SANTORO DE CASTRO, ITEM 08 - R$ 24,50, ITEM 10 - R$
29,74 e ITEM 12 - R$ 39,75; VVS COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, ITEM
09 - R$ 29,98, ITEM 11 - R$ 37,99, ITEM 13 - R$ 39,94, ITEM 14 - R$ 39,94, ITEM 15 - R$
43,35 e ITEM 16 - R$ 43,35.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/01/2020, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/01/2020, às 16:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5400857 e o
código CRC D79B4415.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5410242/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 009/2020, destinado à execução de obra para substituição de divisórias existentes por
paredes drywall, na Data/Horário: 12/02/2020 às 09 horas, para recebimento e abertura dos
invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no
link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 08/01/2020, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 08/01/2020, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5410242 e o
código CRC 90A5BA9C.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5426499/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº. 014/2020,
destinado a aquisição de frutas para pacientes internados no Hospital Municipal São José, na
Data/Horário: 23/01/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br
- UASG 927773.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 12:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5426499 e o
código CRC 83C8FFE4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5427816/2020 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 018/2020 destinado a aquisição de sistema de cortina divisória para leito hospitalar, com
montagem e instalação, para a Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José,
na Data/Horário: 24/01/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição
dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/01/2020, às 14:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427816 e o
código CRC 29B2D7C6.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 5425515/2020 - SEGOV.UAD

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
AGENCIAMENTO DE VIAGENS AÉREAS, AGENCIAMENTO DE
TRASNFER/TRANSLADO E ADMINISTRAÇÃO DE HOSPEDAGENS NACIONAIS E
INTERNACIONAIS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE, NO
EXERCÍCIO DE 2020

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME)
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

A Câmara de Vereadores de Joinville informa que foi alterado o edital do pregão acima
citado, sendo fixada nova data para sua abertura.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 22/01/2020 às 14 horas. 
Edital Alterado/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão
de Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 10/01/2020, às 15:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5425515 e o
código CRC 444D1E3A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 5427101/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José torna público que, conforme a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico SRP nº.
003/2020, destinado a Aquisição de equipamentos e materiais médicos hospitalares, a
serem utilizados na Unidade  de Terapia Intensiva do Hospital Municipal São José de
Joinville, na Data/Horário: 23/01/2020 às 9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 927773.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 10/01/2020, às 12:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 10/01/2020, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427101 e o
código CRC 6D04D42E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 5427817/2020 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Anair Maria Sepka, CPF/CNPJ nº 019.533.999-16.

Auto de Infração Ambiental nº 3468, lavrado em 07/01/2020.
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Local da infração: Estrada Isaac, s/nº - Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.004266-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

AIA 3468/20 - Terraplanagem sem licença ambiental, nas margens de um córrego (Area de
Preservação Permanente).

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Rafael Machado,
Servidor(a) Público(a), em 10/01/2020, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5427817 e o
código CRC E48B3523.

 

ERRATA SEI Nº 5430035/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2020.
 
O Município de Joinville, torna público aos interessados a revogação da ERRATA SEI Nº
5392569/2020 - SEGOV.UAD, código verificador 5392569 e o código
CRC 72B340BF, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município n° 1347, de 06 de janeiro de
2020.

67 de 69

Nº 1351, sexta-feira, 10 de janeiro de 2020

https://www.joinville.sc.gov.br


 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
10/01/2020, às 14:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5430035 e o
código CRC 580B4C92.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 5420126/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2020.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público, que o Diretor Técnico tomou ciência
da Decisão da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, legalmente constituída pela Portaria nº
2490/2019, que em sede de Processo Administrativo SEI 19.1.006139-2, decidiu pela aplicação a
empresa NELIA MARIA CYRINO LEAL - ME de multa no percentual de 20% (vinte por cento),
perfazendo o montante de R$ 930,00 (novecentos e trinta reais) com fundamento nos artigo 83 da
Lei 13.303/2016 c/c Cláusula Décima Quarta do Termo de Contrato no 137/2018.

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/01/2020, às 18:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5420126 e o
código CRC 4EA780F1.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 5420281/2020 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2020.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público, que o Diretor Comercial,
Administrativo e Financeiro tomou ciência da Decisão da Comissão de Aplicação de Penalidade –
CAP, legalmente constituída pela Portaria nº 2490/2019, que em sede de Processo Administrativo
SEI 19.1.008447-3, decidiu pela aplicação a empresa RIGO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA LTDA. de multa no valor de R$ 4.027,00 (quatro mil e vinte e sete reais) e a
suspensão do direito de participar  de  licitação e impedimento de contratar com a Companhia Águas
de Joinville pelo prazo de 1 (um) ano, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas no
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville e Cláusula Décima
Quarta do Termo de Contrato nº 057/2019 e item 79 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Companhia Águas de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/01/2020, às 17:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5420281 e o
código CRC 0893EFCC.

69 de 69

Nº 1351, sexta-feira, 10 de janeiro de 2020


